
        REQUERIMENTO Nº     DE 2020

                                        (Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Senhor Presidente, 

Considerando a recente decisão que concedeu um habeas corpus para o
cidadão André Oliveira Macedo, conhecido como André do rap, apontado como um
dos  chefes  do  Primeiro  Comando  da  Capital  (PCC),  torna-se  necessário
ponderarmos que se a PEC nº 199/2019 já tivesse sido votada e aprovada pelo
parlamento, não estaríamos presenciando esta situação.

Isto porque, considerando sua condenação na segunda instância, o cidadão
referido já estaria cumprindo a pena, de forma que nem caberia a impetração de um
habeas corpus com base no art.316 parágrafo único do código de processo penal. 

Sendo assim, a Frente Parlamentar Mista Ética Contra a Corrupção solicita a
Vossa Excelência o retorno dos trabalhos da Comissão Especial da PEC 199 para
que o relatório seja debatido e votado. 

Nesse sentido, asseveramos a importância de que seja votado um Projeto de
resolução que autorize a volta das comissões. Entendemos que, uma vez que essa
resolução seja aprovada, as reuniões poderão ser feitas pelo sistema remoto sem
prejuízo algum. 

Assim, pedimos deferimento deste, para que este tema tão importante seja
votado na comissão e consequentemente seja pautado no plenário da Casa. 

DEPUTADA FEDERAL ADRIANA VENTURA

PRESIDENTE  DA  FRENTE  ÉTICA  CONTRA  A  CORRUPÇÃO
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Requerimento
(Do Sr. Adriana Ventura)

 

 

Solicita o retorno dos trabalhos

da Comissão Especial da PEC 199 para

que o relatório seja debatido e votado.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208945208900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Rodrigo Coelho (PSB/SC)

 3  Dep. Joaquim Passarinho (PSD/PA)

 4  Dep. Felipe Rigoni (PSB/ES)

 5  Dep. Coronel Armando (PSL/SC)

 6  Dep. Bia Kicis (PSL/DF)

 7  Dep. Rodrigo Agostinho (PSB/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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